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CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE - CEPRAM  

 
Data: 

 
21/11/2014 

Hora: 08h30min 
Local: Auditório da SEPLAN - CAB 
 

PAUTA da 1ª Reunião Extraordinária 
 

 Apreciação da Ata da 381ª reunião ordinária. 
 

 Apresentação sobre “Agrotóxicos - Fiscalização do comércio e uso na Bahia" (Dr. Armando Sá Nascimento 
Filho – ADAB). 

 
 Apresentação do Fórum Baiano de Combate aos Impactos causados por Agrotóxicos (pedido do 

conselheiro Claudio Mascarenhas representante do Germen). 
 
1.1 Análise de Processos Recursais apreciados na 4ª. Reunião da CT Recursal de 12.09.2014: 

 

 

 
 
 

1.1.1 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2009-014693/TEC/AIMU-0274  
Int.: PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDEIROS NETO Manutenção da penalidade 

  Valor: R$ 151.000,00 
Tipo: Auto de Infração de Multa 
Município: Medeiros Neto 
Fato Gerador: Disposição inadequada de resíduo sólido urbano, em desconformidade 
com a legislação. 
Do pedido:  
Conselheiro relator: Sergio Tomich- Sedur 

1.1.2 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2010-013210/TEC/AIMU-0485  
Int.:  PREEITURA MUNICIPAL DE REMANSO  
Valor: R$ 100.000,00 
Tipo: Auto de Infração de Multa Manutenção da penalidade 
Município: Campo Alegre de Lourdes 
Fato Gerador: Operar depósito de resíduos sólidos (lixão), sem licença ambiental do 
órgão competente, provocando efetiva degradação ambiental e com risco à saúde 
pública. 
Do pedido:  
Conselheiro relator:  Sergio Tomich - Sedur 

1.1.3 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2009-000477/TEC/AIMU-0027  
Int.: TOP ENGENHARIA LTDA   

Manutenção da penalidade Tipo: Auto de Infração de Multa  
Valor: R$ 10.000,00 
Município: Miguel Calmon  
Fato Gerador: Implantação de empreendimento sem requerer Licença Ambiental 
Do pedido: Redução da Multa   
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Conselheiro relator: Maria de Lourdes - Prisma 

1.1.4 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2005-002015/TEC/AIAD-0190  
Int.: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DE CONTAS   

Manutenção da penalidade Tipo: Auto de Infração de Advertência 
Município:  Rio de Contas  
Fato Gerador: A prefeitura de Rio de Contas está operando o lixão sem licença 
Do pedido:  Anulação Auto de Infração de Advertência  e prorrogação do prazo para o 
atendimento aos itens relacionados na notificação recebida 
Conselheiro relator: - Sergio Tomich - Sedur 

1.1.5 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2006-006308/TEC/AIAD-0472  
Int.: EMBASA   

Manutenção da penalidade Tipo: Auto de Infração de Advertência 
Município: Jacobina  
Fato Gerador: Operação sem licença ambiental 
Do pedido: Anulação do auto de Infração  
Conselheiro relator: Maria de Lourdes - Prisma 

1.1.6 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2007-008679/TEC/AIMU-0481  
Int.: Condomínio de Construção do Vila Costeira Residenciais   

Manutenção da penalidade Valor: R$ 10.000,00 
Tipo: Auto de Infração de Multa 
Município: Salvador 
Fato Gerador: em 28/12/2007 a empresa foi multada por implantar empreend. 
licença ambiental 
Do pedido: Anulação do Auto de Infração de Multa 
Conselheiro relator:     Débora Coelho - SCIM 

1.1.7 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2008-003892/TEC/AIMU-0217  
Int.: EMBASA S/A   

Manutenção da penalidade Valor: R$ 30.000,00 
Tipo: Auto de Infração de Multa 
Município: Nova Canaã 
Fato Gerador: Realizar Intervenção/ocupação de APP – Área de Preservação 
Permanente do Rio do Vigário na Fazenda Bela Vista (região da Água Fria) de 
propriedade do Sr. Belmiro Barros Valverde e construção de barramento sem Licença 
Ambiental Obrigatória, sistema de captação e tratamento de água operando sem licença 
ambiental 
Do pedido: Anulação do Auto de Infração de Multa ou Redução da Multa 

Conselheiro relator:      Mariana Vidal - SEMA 

1.1.8 DESCRITORES HISTÓRICO 
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Processo: 2008-004579/TEC/AIMU-0253  
Int.: Carlos Ancine Fae   

Manutenção da penalidade Valor: R$ 4.000,00 
Tipo: Auto de Infração de Multa 
Município: Texeira de Freitas 
Fato Gerador:   destinar Áreas de Preservação Permanente - APP dos Cursos D’água 
existente no interior do imóvel rural de sua propriedade, para fins de cultivo de pastagens 
e pastoreio de rebanho bovino. 
Do pedido: Anulação do Auto de Infração de Multa  

Conselheiro relator:      Débora Coelho - SICM 

1.1.9 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2008-005994/TEC/AIMU-0339  
Int.: Antonio Barbosa da Cruz   

Manutenção da penalidade Valor: R$ 2.000,00 
Tipo: Auto de Infração de Multa 
Município: Nova Viçosa 
Fato Gerador: destinar Área de Preservação Permanente - APP`s, existente no interior 
de sua propriedade para fins de cultivo de pastagens e pastoreio de gado bovino e não 
possuir Reserva Legal 
Do pedido: Anulação do Auto de Infração de Multa ou Conversão da Multa 

Conselheiro relator:      Maria de Lourdes - PRISMA 

1.1.10 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2009-001274/TEC/AIMU-0077  
Int.: CORCOVADO GRANITOS Ltda.   

Manutenção da penalidade Valor: R$ 10.000,00 
Tipo: Auto de Infração de Multa 
Município: Queimadas 
Fato Gerador: descumprimento dos condicionantes I, II, III, X item (a) e XII da Portaria 
CRA 6458 de 05/01/2006. 
Do pedido: Anulação do Auto de Infração de Multa  

Conselheiro relator:       Maria de Lourdes - PRISMA 

1.1.11 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2009-026092/TEC/AIAD-0230  
Int.: Waldemar Amâncio dos Santos   

Manutenção da penalidade Tipo: Auto de Infração de Advertência 
Município: Conceição do Jacuípe 
Fato Gerador: Realizar atividade agrícola sem o TCRA (Termo de Compromisso de 
Responsabilidade Ambiental) do órgão ambiental competente, devendo atividade ser 
regularizada dentro do prazo abaixo citado, inclusive, quanto à documentação 
comprobatória de Averbação da Área de Reserva legal, com a devida aprovação de sua 
localização pelo órgão ambiental estadual competente 
Do pedido: Anulação do Auto de Infração de Advertência 
Conselheiro relator:       Maria de Lourdes - PRISMA 
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1.1.12 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2009-016869/TEC/AIMU-0327  
Int.: COPRESAM – Comércio Prestação de Serviços Agrícola Mecanizada Ltda.   

Manutenção da penalidade Valor: R$ 5.000,00 
Tipo: Auto de Infração de Multa 
Município: Senhor do Bonfim 
Fato Gerador: Operar atividade de venda de combustíveis sem a necessária licença 
ambiental. 
Do pedido: Anulação do Auto de Infração de Multa ou Redução da Multa 
Conselheiro relator:       Leila Oliveira - FAEB 

1.1.13 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2009-030923/TEC/AIMU-0661  
Int.: FÁBRICA DE GAZES IND. AGRO PROTETORAS S/A - FAGIP    

Manutenção da penalidade 
 

 
 
 

Valor: R$ 15.015,00 
Tipo: Auto de Infração de Multa 
Município: Salvador 
Fato Gerador: Estar com o dique de contenção da sua área de estocagem de óleo BPF 
sem válvulas de bloqueio em tubulação de dreno e, também, com a parede furada. 
Do pedido: Anulação do Auto de Infração de Multa ou Redução da Multa 
Conselheiro relator:     Leila Oliveira - FAEB 

1.1.14 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2008-013214/TEC/AIMU-0916  
Int.: ACUSTIC CAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO Ltda. Manutenção da penalidade 

 Valor: R$ 25.000,00 
Tipo: Auto de Infração de Multa 
Município: Salvador 
Fato Gerador: Estar operando sua unidade produtiva com sua solicitação de Licença 
Simplificada INDEFERIDA, conforme NOTIFICAÇÃO 2008-002242/TEC/NOT-0731, 
emitida e recebida pela empresa. 
Do pedido: Anulação do Auto de Infração de Multa  

Conselheiro relator:       Sergio Tomich - Sedur 

1.1.15 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2009-006349/TEC/AIAD-0044  
Int.: SAAE – SERVIÇO AUTONÔMO DE ÁGUA E ESGOTO.   

Manutenção da penalidade Tipo: Auto de Infração de Advertência 
Município: Mucuri 
Fato Gerador: falta de averbação da área de Reserva Legal. 
Do pedido: Anulação do Auto de Infração de Advertência 

Conselheiro relator:       Sérgio Bastos - SINPEQ 
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1.2 Análise de Processos Recursais Apreciados na 5ª. Reunião da CT Recursal de 10.10.14; 

 

 

1.1.16 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2008-009229/TEC/AIAD-0541   
Manutenção da penalidade 
 

Int.: WALTER MAIA OLIVEIRA 
Tipo: Auto de Infração de Advertência 
Município: Mucuri 
Fato Gerador: Falta de averbação da área de Reserva Legal. 
Do pedido: Anulação do Auto de Infração de Advertência 

Conselheiro relator:        Daniel Melo Barreto - BIOESTE 

1.1.17 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2009-031968/TEC/AIMU-0700   
Manutenção da penalidade 
 

Int.: CALÇADOS VALENTE LTDA 
Tipo: Auto de Infração de Advertência 
Valor: 2.000,00 
Município: Valente  
Fato Gerador: Operando sem a devida licença ambiental. 
Do pedido: julgar insubsistente o auto de infração e inexigível a multa aplicada. 

Conselheiro relator:        Mariana Vidal - Sema 

1.1.18 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2008-006298/TEC/AIAD-0283   
Manutenção da penalidade 
 

Int.: UNITÉCNICA EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS 
Tipo: Auto de Infração de Advertência 
Município: Mucuri 
Fato Gerador: exercer atividade passível de licenciamento ambiental sem a devida 
licença. 
Do pedido:  

Conselheiro relator:        Sergio Bastos - Sinpeq 

1.2.1 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2009-030041/TEC/AIMU-0614   
Int.: UNIGEL PLÁSTICOS S/A   

Diligenciado desde a 2ª. Rn 
de 18.07 (Cons. Sergio 

Bastos) 
 Manutenção da penalidade 
com redução do valor para  

$ 10.000,00 

Valor: R$ 100.005,00 
Tipo: Auto de Infração de Multa 
Município: Camaçari 
Fato Gerador: Direcionar, ao sistema de orgânicos da Cetrel, efluentes líquidos com pH 
e ppm de cloreto de metileno acima do valor máximo permitido, descumprindo o 
Condicionante IV da Portaria CRA 5915. 
Do pedido:  
Conselheiro relator: Luiz Vitor Marsala - Ideia 

1.2.2 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2008-006485/TEC/AIMU-0405  
Int.: ROBSOM DE ANDRADE COSTA   

Diligenciado desde a 2ª. Rn 
de 18.07 (Cons. Luiz 

Valor: R$ 3.500,00 
Tipo: Auto de Infração de Multa 
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1.2.3 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2009-014398/TEC/AIEM-0021  
Int.: Coml Distribuidora de Combustível Costa do Dendê Ltda Diligenciado desde a 2ª.  

rn de 18.07 (Cons. Leila 
Oliveira) 

Manutenção da 
penalidade 

Tipo: Auto de Infração de Embargo 
Município: Ituberá 
Fato Gerador: sem licença ambiental e anuência prévia do Gestor da APA de Pratigi 
Do pedido: 
Conselheiro relator: Leila Oliveira – FAEB 

 

 
 

 

 
 
 
 
 
 
 

Município: Eunápolis Marsala) 
Manutenção da penalidade 

com redução de 50% do 
valor  

Fato Gerador: Não atendimento á advertência aplicada em campo, dia 28/09/07, Auto 
de Infração em Campo - AIC 292/2007 
Do pedido:  
Conselheiro relator: Renavan Andrade - IDEIA 

1.2.4 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2007-001250/TEC/AIMU-0071   
Int.: ANTONIO PEREIRA DA SILVA BRITO   

Manutenção da penalidade Tipo: Auto de Infração de Multa 
Município: Feira de Santana  
Valor: 5.000,00 
Fato Gerador: Disposição inadequada de resíduo contaminando o solo 
Do pedido: Requer revogação da multa 

Conselheiro relator: Leila Oliveira – FAEB 

1.2.5 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2009-013287/TEC/AIMU-0211  
Int.: GRANITO ZUCCHI LTDA Constou na Pauta Cepram 

de 6/12/13 (Adiado) 
Diligenciado na Rn Cepram 
de 30/05/2014 pelo Cons. 

Agnaldo Neto, mantida 
diligência na rn de 25.07, 

redistribuído para CT 
Recursal 

Manutenção da penalidade 

Valor: R$ 5.000,00 
Tipo: Auto de Infração de Multa 
Município: Cândido Sales 
Fato Gerador: Não cumprimento das condicionantes nos itens I, IV, V, XIII e XIV, 
respectivamente, constante na Portaria do CRA nº 5443, de 18/04/2005, referente à 
atividade de lavra de granito. 
Do pedido: dar provimento ao recurso 
Conselheiro relator:  Agnaldo Neto - Asheb 

1.2.6. DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2007-002825/TEC/AIMU-0131  
Int.: QUIMICA GERAL DO NORDESTE - QGN Pedido de Vista por Sergio 

Bastos na 4ª. rn da CT 
Recursal 

Manutenção da penalidade 
  

Tipo: Auto de Infração de Multa 
Valor: R$ 50.000,00 
Município: Feira de Santana 
Fato Gerador: Destinar a empresa não licenciada os resíduos de bário  
Do pedido: Requer revogação da multa 
Conselheiro relator: Maria de Lourdes – Prisma 
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1.2.7 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2009-035003/TEC/AIMU-0823   
Int.: VERACEL CELULOSE S/A. Apreciado na CT Recursal 

de 12.09.14, pedido de vista 
pela cons. Leila Oliveira 

Manutenção da penalidade 

Valor: R$ 30.000,00 
Tipo: Auto de Infração de Multa 
Município: Belmonte 
Fato Gerador: Efetuar Intervenção em Área de Preservação Permanente – APP de 
Curso D’água existentes no interior do imóvel rural de sua propriedade, através do 
aproveitamento econômico da referida área para fins de cultivo de eucalipto em 
substituição à vegetação natural. 
Do pedido: Anulação do Auto de Infração de Multa ou Redução da Multa 

Conselheiro relator:       Daniel Melo Barreto - BIOESTE 
1.2.8 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2007-008622/TEC/AIMU-0468  
Int.: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A   

Adiado na 4ª. Rn CT 
Recursal 

Manutenção da penalidade 

Tipo: Auto de Infração de Multa 
Valor: R$ 100.000,00 
Município:  São Sebastião do Passé 
Fato Gerador: Descumprimento de condicionantes 
Do pedido: Anulação do Auto de Infração   
Conselheiro relator: Luiz Marsala - Ideia 

1.2.9 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2009-015298/TEC/AIAD-0103  
Int.: BCH ENERGY DO BRASIL SERVIÇOS DE PETRÓLEO LTDA   

Adiado na 4ª. Rn da CT 
Recursal 

Manutenção da penalidade 

Tipo: Auto de Infração de Advertência 
Município:  Catu 
Fato Gerador: Operação sem a devida licença 
Do pedido: Agilizar o processo para liberação da licença Ambiental, conceder nova 
licença ambiental, regularizar a situação da empresa 
Conselheiro relator: Luiz Marsala - Ideia 

1.2.10 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2008-019991/TEC/AIMU-1166  
Int.: ZLR PATRIMONIAL Ltda.   

Adiado na 4ª. Rn da CT 
Recursal 

Manutenção da penalidade 

Valor: R$ 15.000,00 
Tipo: Auto de Infração de Multa 
Município: Salvador 
Fato Gerador: Efetiva degradação (supressão de vegetação nativa), remanescente da 
Floresta Ombrófila Densa e associada ao Bioma Mata Atlântica em estágios médio e 
avançado de regeneração, contrariando a legislação em vigor, sem licença ou 
autorização dos órgãos ambientais competentes. 
Do pedido: Anulação do Auto de Infração de Multa ou Redução da Multa 

Conselheiro relator:       Luiz Victor - IDEIA 
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1.2.11 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2008-009475/TEC/AIMU-0642   
Int.: JORGE PEREIRA TELES   

Adiado na 4ª. Rn de CT 
Recursal 

Manutenção da penalidade 

Tipo: Auto de Infração de Multa  
Valor: 2.000,00 
Município: Ibititá 
Fato Gerador: Multa por descumprimento de Auto de Infração de Advertência 
Do pedido: Requer o cancelamento do auto de infração 
Conselheiro relator: Agnaldo Monteiro - AHSEB 

1.2.12 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2007-006519/TEC/AIAD-0357   
Int.: PAULO KOJI EIZUKA   

Adiado na 4ª. Rn da CT 
Recursal 

Manutenção da penalidade 

Tipo: Auto de Infração de Advertência 
Município:  Itabela 
Fato Gerador: Exercer atividade em imóvel rural sem as necessárias anuências. 
Do pedido:  Anulação do auto de infração 
Conselheiro relator: Agnaldo Monteiro - AHSEB 

1.2.13 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2008-009693/TEC/AIAD-0630   
Int.: JOSÉ ARILDO FAVALESSA   

Adiado na 4ª. Rn da CT 
Recursal 

Manutenção da penalidade 

Tipo: Auto de Infração de Advertência 
Município: Caravelas  
Fato Gerador: Ausência de documentação comprobatória de averbação de Reserva 
legal 
Do pedido: Regularização ambiental do imóvel rural em questão  
Conselheiro relator: Agnaldo Monteiro - AHSEB 

1.2.14 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2007-007265/TEC/AIMU-0405  
Int.: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGIPE Adiado na rn do Cepram de 

28.03.14, redistribuído na 
Rn de 30/05/2014 para CT 

Recursal (o relator não 
compareceu) 

Adiado na 4ª. Rn CT 
Recursal 

Manutenção da penalidade 

Valor: R$ 30.000,00 
Tipo: Auto de Infração de Multa 
Município: Maragogipe 
Fato Gerador: Descumprimento de prazos para atendimento de exigências contidas no 
Auto de Advertência n° 2006-007205/TEC/AIAD-0511. 
Do pedido: devolução do prazo para elaboração de recurso 

Conselheiro relator:      Agnaldo Monteiro - AHSEB 

1.2.15 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2008-002464/TEC/AIMU-0182  
Int.: OSMARINO MIRANDA AZEVEDO   

Adiado na 4ª. Rn CT 
Recursal 

Valor: R$ 5.000,00 
Tipo: Auto de Infração de Multa 
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Município: Mucuri Manutenção da penalidade 
com redução de 50% do 

valor da multa 
Fato Gerador: Não atendimento á Notificação nº 2006-003454/TEC/NOT-1039, cujo teor 
refere-se à apresentação da comprovação de averbação de reserva Legal. 
Do pedido: Anulação do Auto de Infração de Multa 

Conselheiro relator:      Agnaldo Monteiro - AHSEB 

1.2.16 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2009-016603/TEC/AIMU-0323   
Int.: PETYAN INDÙSTRIA DE ALIMENTOS Ltda.   

Adiado na 4ª. Rn da CT 
Recursal 

Manutenção da penalidade 

Valor: R$ 6.000,00 
Tipo: Auto de Infração de Multa 
Município: Jequié 
Fato Gerador: estar operando sem a devida Licença Ambiental. 
Do pedido: Anulação do Auto de Infração de Multa ou Redução da Multa 

Conselheiro relator:      Agnaldo Monteiro - ASHEB 

1.2.17 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2009-018166/TEC/AIAD-0123   
Int.: EMBASA S/A.   

Adiado na 4ª. Rn da CT 
Recursal 

Manutenção da penalidade 

Tipo: Auto de Infração de Advertência 
Município: Conceição do Jacuípe 
Fato Gerador: Não cumprimento do Auto de Infração nº 2004-005421/TEC/AIAD-0425 
constando inobservância ou omissão em cumprir normas regulamentares e exigências 
técnicas ou administrativas formuladas pelo IMA e pela não apresentação de 
documentação solicitada em tempo hábil. 
Do pedido: Anulação do Auto de Infração de Advertência 
Conselheiro relator:       Agnaldo Monteiro - ASHEB 

1.2.18 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2009-027515/TEC/AIAD-0255   
Int.: Lourilson Alves   

Adiado na 4ª. Rn da CT 
Recursal 

Manutenção da penalidade 

Tipo: Auto de Infração de Advertência 
Município: Mutuípe 
Fato Gerador: Fazer uso de herbicida altamente tóxico e de uso proibido. 
Do pedido: Anulação do Auto de Infração de Advertência 
Conselheiro relator:        Sergio Tomich - Sedur 

1.2.19 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2009-008051/TEC/AIMU-0172  
Int.: ORIENTE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA   

Manutenção da penalidade Tipo: Auto de Infração de Multa 
Valor: 150.000,00 
Município: Jequié 
Fato Gerador: Não atendimento dos condicionantes I,II,III,IV e X, independente dos que 
não foram inspecionados, causando contaminação do solo e degradação ambiental. 
Do pedido: Anulação do Auto de Infração de Advertência 
Conselheiro relator:  Maria Emília - Prisma 
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1.2.20 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2007-006516/TEC/AIAD-0354   
Int.: ANGELO GABRIEL SPERANDIO   

Adiado na 4ª. Rn da CT 
Recursal 

Manutenção da penalidade 

Tipo: Auto de Infração de Advertência 
Município: Itabela 
Fato Gerador:  Exercer atividade em imóvel rural sem as necessárias anuências, 
autorizações quando a elas sujeitas e em desacordo com preceitos estabelecidos pela 
legislação de controle ambiental. Portanto, fica o empreendedor acima qualificado, 
advertido a providenciar a regularização da situação junto ao Centro de Recursos 
Ambientais – CRA, conforme os itens abaixo relacionados: 1 - Apresentar ao Centro de 
Recursos Ambientais – CRA, documentação comprobatória de averbação da Área de 
Reserva Legal, com a devida aprovação de sua localização junto ao órgão estadual 
competente, consoante o disposto no Art. 107 da Lei Estadual n° 10.431 de 20 de 
dezembro de 2006 ou na ausência desta, apresentar o protocolo de formação de 
processo para aprovação de localização da Reserva Legal junto a SFC/SEMARH; 2 - 
Apresentar ao CRA Certidão de Inteiro Teor do imóvel; 3 - Apresentar ao CRA planta 
georeferenciada do imóvel, plotando Área de Reserva Legal, Áreas de Preservação 
Permanente, cobertura vegetal, infra-estrutura, sistema viário, confrontações, escalas e 
convenções; 4 - Providenciar a regularização quanto ao Cadastro Estadual de Atividades 
Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Naturais – CEAPP, em 
conformidade com o disposto no Decreto Estadual n° 9959 de 30 de março de 2006 que 
institui o CEAP e regulamenta a cobrança da Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental. 
Do pedido: Anulação do Auto de Infração de Advertência 
Conselheiro relator:        Sergio Tomich - Sedur 


